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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 947, de 15 de dezembro de 1 956. 

Ise~ta de im~osto_de'transm1ssão 
"inter-vivos" a Uniac .3eneficente 
dos SUbtenentes ~ Sargentos de l-Ia 
to Grosso, com sede em Campo Gran­
de • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • • 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanc1ono'a.seeu1nte Lei: 

Artigo lQ - Fica concedida isenção de imposto de transmis 
SElO "inter vivos" ~ União .3ene1"1cente dos Subtenentes e Sargentos , 
de I·lato Grosso, com sede elU Campo Grande,. na permuta do terreno 
de propriedade da Sra. Venina da Costa ~'i;;ueiredo, situado no Bair 
ro Amaml.>ai, naquela cidade, o (lUa! se destina à ampliação de sua 
., 
sede social. 

. , 
Artigo ZQ - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

blicação; .revogadàs as disposições ar:! contrário .. 

Palácio Aloncastro, elU Cuiaoá, 15 de dezembro de 1 956 
l35Q da Independência e 68Q da República • 
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